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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de outubro de 1982

OF/ GP/ NS 319/82

Ilustre Senhor Presidente :

Estamos encaminhando a eleuada apreciaçao dessa douta Cam^

ra Municipal, com fulcro no paragrafo 2- do artigo 50 da Lei n- 2.760 ,

de 30 de março de 1973, o Projeto-de-Lei n^ 012/82 .

Aproveitamos a opoTtunidade para enviar as nossas cordiais

Saudaçoe

l
Gi/Lsan(/( Caroni

Preiíeito Municipal'

Exmo. Sr.

l/alter Sthel Cock

DD. Presidente 'da Gamara Municipal

Nesta
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MENSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores Uereadores;

Em obediência a Lei Organica dos Municipios, e no prazo

nela fixado, estamos encaminhando a esse Legislativo Municipal, para

seu estudo e possível aprovaçao, o Projeto-de-Lei n- ^^/B2, em anexo a
presente, e que estima a Receita e fixa a Despesa de nosso Município para

o proximo ano de 1983 .

Seguindo a mais moderna técnica de elaboraçao orçament_a

ria, apos um estudo deste Executivo com' sua Assessoria, surgiu o Grç_a

mento-Programa que lhes e remetido e que, se aprovado, servira de oriejn

taçao, durante todo o ano vindouro, para a futura administração que for

escolhida pelo povo para dirigir os destinos de Cachoeiro de Itapemirim ,

apos nossa gestão .

.  RECEITA

As receitas municipais em geral, Correntes e de Capi_
^  r

tal, foram estimadas com base em princípios e orientação técnicas, lojj
fsí r

vando-nos nao so no comportamento de nossas receitas orçadas e efetiv_a

mente arrecadadas no período de 1980 e 1981, e na orçada para o corrente

ano, com a arrecadaçao efetuada ate o mes de -agosto p. passado, pelos

cofres desta Prefeitura, como também no violento processo inflacionario

que assola a economia de nosso Pais, e na recessão que se vem notando ,
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uiuendo ainda na esperança de melhores dias, que deuerao aduir para

Espirito Santo, no geral, e para Caohoeiro, no partioular no sentido, ijn

olusiue, de melhor distribuição de rendas e melhor trabalho de arreoada

çao de tributos, de nossas reoeitas originaria e derivada, isto face ao

comportamento, neste segundo semestre, do setor fazendario Municipal .

Estimamos-nossa Receita para 1983 em dois bilhões e

duzentos milhões de cruzeiros ( lr$ 2.20D. DDÜ. OQO, □□ ), dos quais o maior
^  - AUGlume e representado pelas Transferencias Correntes e pela Receita Tr_i

butaria, esta chegando a quase dez por eento ( 10^ ) da receita total e

aquela gerando em torno de sessenta e cinco por cento ( 65^ ) do total

previsto . Infelizmente, no decorrer do ano que finda, embora tivéssemos
representantes do Municipio, ligados ao Governo Federal e ao Estadual ,
com assento nos legislativos, nao obtivemos as quantias esperadas e dese

jadas, carreadas para Caohoeiro, nascidas de ajuda do Estado ou da União,
que funcionaram como se desconhecessem a existência desta comunidade no

seio da Federação . Para o ano vindouro, porém, na esperança de mudança
nos rumos do executivo estadual, com repercussão esperada no federal ,
acreditamos poder ter substancial transferencia de .capital em favor das
finanças municipais, dai termos previsto, entre as transferências inte^
governamentais, importância razoavel esperada do Estado, embora nao seja
lisongeira sua situação atual .

DESPESA

Por força de Lei a Despesa Municipal náo poderá ultr^
passar a Receita, nao sendo permitida a existência de déficit orçamenta
no nos municípios, dai ser nossa previsão para os mesmos dois bilhões . e

duzentos milhões de cruzeiros ( E$ 2.200.GOD.000,00 ) distribuidos entre
as Despesas Correntes, num total de hum bilhão e seiscentos e noventa e

A  Aitres milhões e cento e sessenta mil cruzeiros ( E$ 1.693.160.000,00 ), e
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cabendo quinhentos e quarenta e seis milhões e nouecentos e quarenta e

quatro mil cruzeiros ( lr$ 546.944.000,DD ) as Despesas de Capital, havendo

ainda a previsão de uma Reserva de Contingência de setenta e sete milhões

e seiscentos e setenta e quatro mil cruzeiros ( ír$ 77.674. DDD,DD ), dest_i

nada a cobertura de complementaçoes eventuais de dotaçoes .

A distribuição da Despesa entre essa Gamara Municipal e
^  r*/

os diversos orgaos administrativos de nossa Prefeitura pode ser vista ,

discriminada e resumida, no art. 4- do Projeto-de-Lei Orçamentaria que

segue com esta Mensagem, e poderão os ilustres Uereadores observar, numa

simples analise, que as verbas destinadas a Obras, Edueaçao, Cultura e

Assistência Social, Saúde, Transportes e Agricultura, juntas, chegam a

quase oitenta por cento ( 80^ ) da despesa prevista, o que demonstra aos

ilustre Legisladores municipais a preocupação que temos tido, e esperamos

tenha o proximo Governo Municipal, com o homem, meta principal de toda a
f>J nJ ^

nossa administração . Dbserve-se que se avolumou a dotaçao destinada a

Edueaçao, Cultura e Assistência Social, e que cresceu muito, em proporção

a deste ano de 1982, a dotaçao consignada para a Saúde, fatos nascidos

da atençao que nos tem merecido o setor educacional e assistência!, com

aumento previsto na rede escolar, principalmente, e o funcionamento do

Pronto Socorro Municipal, em. seu pleno vigor, no proximo ano .

Analisando a natureza da despesa com Pessoal observarão

os senhores Vereadores que chega ela a cinqUenta e quatro por cento (54^)

do Drçamento, e da despesa total, o que nao e exagerada, dentro das nor_
^  ̂ e\i ^

mas orçamentarias das entidades publicas, sendo que nessa previsão esta
r» ^ r r

incluida a dotaçao necessária para reajuste razoável de salarios e venc.i

mentos dos que nos servem, para 1983, numa tentativa de minimizar a disp_a

rada inflacionaria em que se encontra o Pais .
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C0NSIDERACGE5 FINAIS

Ate ü ano que ora finda, embora com dificuldades indiziueis ,

mas imaginaueis, temos conseguido dirigir o Municipio, com o apoio da o_o

munidade local, sem ajuda dos poderes maiores e da representação que t_e
>  is» ^ ^

mos nos Legislativos, ligadas a organização dominante na politioa naoi_o

nal . Enfrentamos■a crise econômica, a inflaçao e a depressão nacional ,
r  /Vrf rs/

com esforços nossos e graças a dedicação do pessoal da administração, liga

do a este Executivo . E estamos chegando ao termino de nosso periodo admi^

nistrativo, prorrogado, com a consciência tranqüila de quem, na verdade ,

cumpriu seu dever . No memento, porem, em que encaminhamos ao Legislativo

Municipal nossa ultima Mensagem ligada a Lei de Meios, impoem-se sejam

feitas as considerações finais que aqui vamos alinhar .

O centralismo da economia nacional nas mãos do; Governo Fed_e

ral, crescente a partir de 1964, tende a liquidar com a possibilidade de

vivência autonoma das unidades municipais . A pobreza de recursos destas,

as mais vulneráveis porque diretamente em vivência com os contribuintes ,

torna extremamente dificil a sobrevivência, com autonomia, dos municipios,

que formam a célula vital da administraçac publica em qualquer Naçao . E

se continuar a situação atual, se nao houver sensibilidade por parte de

quem detem o poder, se nao for alterada a sistemática da distribuição da

renda nacional, com meios mais substanciais destinados as comunas interio_
ranas, nao sabemos ate quando poderemos sobreviver, com alguma autonomia

e independência de açao, administrando e prestando aos municípios a assi_s
tencia que eles requerem . Gs problemas ai estão, crescendo, com o cresci
mente das cidades e das vilas, diante do êxodo rural sempre aumentando .
O meio rural, por sua vez, embora com seu vazio cada vez maior, está cl_a
mando por assistência para evitar ficar despovoado, de vez, para proporcio
nar aos ali sobreviventes um pouco de vida humana, pelo menos . E Cachoei
ro, por sua importância na região geo-economica de que'á centro, por
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sua tradição politico-administratiua, pela influencia que, indiscutivel

mente, exerce na area em que se situa, nao pode deixar de, pela palavra

de sua Administração, clamar, quando e ate quanto pode, contra a situ_a

çao que é sua, como e de seus irmãos do interior de todo o Brasil .

Confiando na análise ponderada que deve merecer o Proj_e

to-de-Lei que ora encaminhamos a consideração desse Legislativo, e na

sua final aprovaçao, apresentamos aos ilustres Vereadores nossas mais

Cordiais SAudaçoes

Gil Caronison

Pref G □ Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PEOJETO-DB-LEI ES iaôy'82

ESTBIA A EECEITA E PISA A DESPESA ORÇU.ffilWÁ-

EIA, AtlDAL, DO JílMICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA

PEÍ.URBI, PARA O EXERCÍCIO DE I983, E TOI-IA

OUIRAS PROVIDÊNCIAS .

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapem_i

rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA, e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12-0 Orçamento-Programa Anual do Mimioípio de C^

cHoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,

a ser executado no exercício financeiro de I983, estima sua RECEITA e fixa sua

DESPESA no mesmo e igual valor de dois "billiões e duzentos milhões de cruzeiros

(Críp 2.200.000.000,00), conforme está especificado nos anexos que o acompanham .

Artigo 22 - A RECEITA estimada realizar-se-á através da ar

recadação de todos os tributos e fontes outras

previstas pela legislação federal, em favor do Município, obedecendo seu desdo

bramento as categorias econômicas seguintes ;

I - RECEITAS CORRENTES (Em C4 1,00)

Receita Tributária 201.435.000

Receita Patrimonial 4.000.000

Receita i\gropecuária 1.700.000

Receita Industrial 5.000
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TEM5P0ETE

Receita de Serviços • 2 .000.000

líransferências Correntes 1.426.000.000

Outras Receitas Correntes 38.020.000

TOTAL DAS RECEITAS CORREInITES 1.693.160.000

II - RECEITAS DE CAPITAL (Em Cr$ I,00)

Operações de Crédito 236.000.000

Alienação de Bens 1.000.000

Amortização de Empréstimos Concedidos

Transferências de Capital ■ 269.800.000

Outras Receitas de Capital 40.000

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 306.84O.OOO

TOTAL GERAL DA RECEITA (Em Crf? I,00) 2.200.000.000

Artigo 3- - A DESPESA fizada será realizada de acordo com a

legislação federal vigente, oLedecerá a Lei fede

ral ns 4320, de 17 de março de 1964? com suas alterações, e será desdobrada pela

forma seguinte ;

I - DESPESAS COEHEHTES (Em Cr$ 1,00)

Despesas de Custeio 1.333.799.800

Transferências Correntes 119.236.200

TOTAL DAS DESPESAS CORRSDTES 1.633.036.000
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II - DESPESAS DE CAPITAL (Em Cr$ 1,00)

In-v-estimentos 443.970.000

Inversões Financeiras 1.000.000

Transferencias de Capital ' 24.300.000

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL 469.270.000

III - EESERVA DE COUTUíGMCIA (Em Cr$ 1,00)

Reserva de Conting.ência 77.674.000

TOTAL GERAL DA DESPESA (Em Cr$ 1,00) 2.200.000.000

Artigo 4- - A distribuição da DESPESA fizada, entre os diver

sos Poderes ou Órgãos Municipais, proceder-se-á

de acordo com o desdobramento seguinte ;

PODER LEGISLATIVO (Em Cr$ 1,00)

câmara Municipal 37.800.000

PODER EXECUTIVO

I - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 4I.65O.OOO

II - Gabinete do Prefeito l82.808.000

III " Secretaria Municipal de Planejamento 9.790.000

IV - Secretaria Municipal de Administração 82.390.000

V - Secretaria tíunicipal de Fazenda 112.800.000

VI - Secretaria Municipal de Agricultura ... 39.200.000
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TOAHSPORTE

Vil - Secretaria Mimieipal de Educação, Cultura e'

Assistência Social 496.298.000

Ylll - Secretaria Municipal de Olras 525*920.000

IX - Secretaria Mionicipal de Saúde 306.150.000

X - Secretaria Municipal de Iransportes 287*520.000

Artigo 5° ~ Ro curso do exercício fica o Poder Executivo au

torizado, de acordo com a Constituição Eederal

(artigos 60 - 1 e 11, 61 e 67), combinados com a Lei Federal n- 4320 e com reso_

luções do Senado Federal e do Conselho Monetário ITacional, e mediante decretos ,

a :

I - Abrir os créditos suplementares que forem n_e

cessários, até o limite de cinqüenta por cen

to i^Ofo) do total da Despesa fixada nesta Lei, para atendimento a dotações orça.

mentárias insuficientes, inclusive da Câmara Municipal, lançando mãos dos recur

sos de que puder dispor;

II - Puealizar operações de credito por antecip^

çao de Receita, até o limite de vinte e cin

CO por cento (25^) de seu total estimado para o exercício, a fim de poder aten

der a insuficiência de caixa, podendo, oferecer como garantias necessárias parce

Ias do Imposto de Circulação de Mercadorias, ou de outra fonte de Receita;

III - Movimentar as dotaçoes destinadas ãs diver_

sas unidades orçamentárias, transpondo, re_

distribuindo e alterando parcelas de uma para outra, quando necessário;

IV --Hfetuar o acompanhamento da execução orça

mentaria, mediante programação financeira ,
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paa?a poder realizar a lileração automatica dos recursos destinados à Gamara Mimi

cipal, à execução de planos, projetos ou programas de tralallio de cada órgão, e

às entidades de administração indireta cujos orçamentos sejam aprovados pelo

Executivo Bíunicipal .

. Artigo - A presente Lei terá vigência a partir de 1^ de

janeiro de 1983, revogadas as disposições em com

trário .

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de outu^^o de 1982

r
Gi Caronison

Pref o Municipal
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PEOJBTO-DB-LEI 012/82

ESTnm A EECEITA E EIKA A DESPESA GEÇMEIOTA-

EIA, AffCJAL, DO I.IDEICÍPIO DE CACHOEIEO DE ITA

PEE-IIEM, PARA O EXERCÍCIO DE I983, E TOMA

OUTRAS PROYIDâirCIAS .

A Camaa?a líunicipal de CaciLoeiro de Itapemi

rim, Estado do Espírito Santo, DECRETA, e eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12-0 Orçamento-Programa Anual do Município de Ca

cRoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,

a ser executado no exercício financeiro de 1983» estima sua RECEITA e fixa sua

DESPESA no mesmo e igual valor de dois Mlliões e duzentos milliões de cruzeiros

(Crl 2,200.000.000,00), conforme está especificado nos anexos que.o acompanham .

Artigo 22 - A RECEITA estimada realizar-se-á através da ar

recadação de todos os trihutos e fontes outras

previstas pela legislação federal, em favor do Município, obedecendo seu des(^

bramento as categorias econômicas seguintes s

I - RECEITAS CORRENTES (Em CrS 1,00)

Receita Tributária 201.433*000

Receita Patrimonial 4*000.000

Receita Agropecuária 1.700.000

Receita Industrial 3*000
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gglMSFORTE

Receita de Serviços 2.000.000

Qjtransferências Correntes 1.426.000.000

Outras Receitas Correntes 58«020.000

TOTAL DAS RECETPAS CORREÍÍTBS 1.693.160.000

II - RECEITAS DE CAPITAL (Em CrS 1,00)

Operações de Crédito 236.000.000

Alienação de Bens 1.000.000

Amortização de Empréstimos Concedidos

Transferências de Capital 269.8OO.OOO

Outras Receitas de Capital 40.000

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 5O6.84O.OOO

TOTAL GERAL DA RECEITA (Em Cri 1,00) 2.200.000.000

Artigo 3- - A DESPESA fizada será realizada de acordo com a

legislação federal vigente, olDedecerá a Lei fede

ral nS 4320, de I7 de março de 1964? oom suas alterações, e será desdoLrada pela

forma seguinte :

I - DESPESAS CORRENTES (Em Cri 1,00)

Despesas de Custeio 1.533.799.800

Transferências Correntes II9.256.200

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES 1.653.056.000
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II - DESPESAS DE CAPZPAL (Em Cr$ 1,00)

Investimentos 443.97O»OO0

Inversões Einanceiras 1.000.000

Itansferências de Capital 24.300.000

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL 469.270.000

III - EESERYA DE COETItrGÊCTCIA (Sm Cr^ 1,00)

Eeserva de Contingência 77.674.000

TOTAL GEEIAL DA DESPESA (Em Cr$ 1,00) 2.200.000.000

Artigo 4® - A distrituição da DESPESA fixada, entre os diver^

sos Poderes ou Órgãos I«Iunicipais, proceder-se-á

de acordo com o desdoLramento seguinte :

PODER LEGISLATIVO (Em OS 1,00)

câmara I^üunicipal 37.SOO.000

PODER EKECÜTIVO

I - Secretaria I.Iunicipal de Assuntos Jurídicos 41.650.000

II - Gabinete do Pi>efeito l82.808.000

III - Secretaria Jíunicipal de Planejamento 9.790.000

rv - Secretaria líunicipal de Administração 82.390.000

Y - Secretaria JAinicipal de Eazenda 112.800.000

YI - Secretaria Mmicipal de Agricultura 39.200.000
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temspoetií:

711 - Sscretaria Municipal de Educação, Cultura e

Assistência Social 49^*293.000

7III - Secretaria líunioipal de Obras 525*920.000

IX - Secretaria l.funicipal de Saúde 306.150.000

X - Secretaria líunicipal de Itansportes 287.520.000

Artigo 5^ - curso do exercício fica o Poder Executivo au

torizado, de acordo com a Constituição Eederal

(artigos 60 - I e II, 6l e 67)? combinados com a lei Eederal n® 4320 e com reso_

luções do Senado Eederal e do Conselho Monetário Macional, e mediante decretos ,

a :

I - Abrir os créditos suplementares que forem ne

cessários, até o limite de cinqüenta por cen

to (505^) do total da Despesa fixada nesta Lei, para atendimento a dotações orç^

mentárias insuficientes, inclusive da Câmara Municipal, lançando mãos dos recur

sos de que puder dispor;

II - Realizar operações de crédito por antecipa

ção de Receita, até o limite de vinte e od^

CO por cento (25^) de seu total estimado para o exercício, a fim de poder aten

der a insuficiência de caixa, podendo oferecer como garantias necessárias parce

Ias do Imposto de Circulação de Mercadorias, ou de outra fonte de Receita;

III - Movimentar as dotações destinadas às dive^

sas unidades orçamentárias, transpondo, r_e

distribuindo e alterando parcelas de uma para outra, quando necessário;

17 - Efetuar o acompanhamento da execução orç_a

mentária, mediante programação financeira ,
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paa?a poder realizar a lileração automática dos recursos destinados à Gamara Murd

oipal, à esBcução de planos, projetos ou programas de trabalh.o de cada órgão, e

às entidades de administração indireta cujoá orçamentos sejam aprovados pelo

Executivo Municipal .

Artigo 62 - A presente Lei terá vigência a partir de 1® de

janeiro de 1983, revogadas as disposições em com

trário .

Gaclioeiro de Itapemirim, 13 de oututoo de 1982

Gilson 'Garoni

Erefejjto tíunicipal
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PRGQ-E-TO-BB-iai 012/82

SSPBIA A H2C3IPA 3 PIKA A B3SH3SA ORÇMSSml"

RIA, AFuAI., DO WHICiPIO 33 GACBDiilIRO 33 BOA

PUálREí, PARA O MSSCÍCIO 33 I583, S TOM

OimUiS PSOTOÊIÍCIáS ,

A Gaioara líuniciisal dâ Cacitoeiro do Itapeiri

rim, Estado do 3spirito Saato, BECRBTA, o eu

sanciono a seguinte lâi 5

iAsrbigo 12-0 -Orçaiaento-Program Anual do ifuniclpio do

oBoairo de Itapomiria, Estado do Ssplrito Santo,

a ser orooutado no oxorcicio finanooiro do 1983? estima sua I13C3ISA e fisa siui

■33SP3SA no mesmo e igual valor do dois "bilhioes 0 dusantos millioos de crusairos

(Crí' 2.200.000.000,00), conforma ostá especificado noa anesos oue o acompanhara .

Artigo 22 - A RSCâlfA estimada raalisar-so-á através da

recadagão do todos os tributos e fontes outras
previstas pala legislação federal, em favor do Itmiolpip, obedecendo seu desdo
bramento as categorias econômicas seguintes t

1 - RSTAirAS COESSn-SS (Sn Cr® 1,00)

Receita Itributária 201.4.35.000
Receita Eatrimonial 4.OOO.OOO

Receita Agropecuária l,700.000
Receita industrial 5,000
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SRMsaPoagB

Heceita Õb SsrvlçQS 2.CXX).000

Goixeísiiííqg X>

Oa-tos 2eo@ita3 OoErentoB .««é. 58«Q20«Q00

•T07AI, MS HECSOíAS COBISLíISS 1^693.160,000

11 - KÉGS33?J1S m GAPlPil. (Ska 1,00)

Oparagõoa do C^óâltO 236.000.CXK)

Alienação de Sens 1,000.000

ArK>rtioaç^ do Ikr^ÓBtiQOá ÇoncodldOB',^,.

Tcanoferonciac do Capital .,4. 259*000.000

Ourbnao Hecoxtao d© Çapxtal

•TOTAL MS ESCSIPiS MI OAPBíAL 505.840.000

TOTAL GSEAL M K303ITA (Sia 1,00) 2.200.000.000

Antigo 3® — A DSSPSSA finada som realisada do acordo ooai a

legiDlação federal tlgsnts, òLodocerá a lei fefe

rítl n2 4320, do 17 da raarço da 1954, ooa suas alterações, e será doscloteada pole.

fproa seguinte :

I - imPBsm conHSíMs cé 1,00)

Despesas do OustoiQ 1.533*799.800

Transforênoias Correntes 119.256.200

TOTAl DAS DSSHISAS COISSIÍTSS 1.653.056.000
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II ~ IS2E3SAS XIS CAPIHT. (Sa Cã 1,.CX)) •

Q

IttVBstiiaõatoss «•..♦.....•..♦.•.«•..w. 443.970»0CK>

iüTorsões Xiaanctíirae 1.000.000

EcaiisfGrmoias do Capital 24..3QO.OOQ.

TOI.AL Í3AB SSSrSSAB DS GiPUAL 469.270.000

m - HSSHEm 33 COBIUíOSírCIâ. (Uq Cri 1,00)

SeooiíTO, da ContinsQ3ioic 77.674.000

lOTAL GSaAL M D3SISSA (aa Cri 1,00) .......... 2.200.000.000

Airtigo 4^ - A distribuição da XSSISSâ. firada, entre os diver
a

eos Boderos ou JSitiioipais, procodac-se^

de acordo ooia o desdobraEseato ss^íinte i

3?02)sa lísXSISLAIIVD (Sn 1,00)

Gaãára Municipal 37.SOÓ.QOO

POlSTi iK'fíCUIIVO

I - Secretaria ÍAtnieipal de ABSuntos Jurídicos

n - Gabinetó do B:?efóito

III - Secretaria Municiai de. Planojaaonto

17 - Seoi-etacis Municipal do AdEdnistração
V - Secretaria íHaicipal do- Ibaenda ......

TI - Secrstarãa JSníioipal de xigricultura .

41.650.000

182.808.000

$.790.000
82.390.000

112.800.000

39.200.000
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VIT - Saorotaria ifiirdcipai âs E^ooção, CtíLtura e

iii3£3á>6:'Íi021CS|la SOO^aL <••••••• 49^• *000

¥111 — Sec3:^ta3:ia léiaioipaj. da Otoa© !?25»92Q«000

3X — Sác^atax^ia l'!uM.oxpal ãa Saúda 305«150.000

X - Seopotaria ífctnioipal ds Ecaruaportas 2S7,520.000

Artigo 5® ~ 2Ic> curso do e:;^cioio fica o Bodor laseoütivo au

torisado, do acordo coa á Gon^ituiçao Sbdoral

(artigos 60 ~ I ó Hj 61 o 67) j ccabinados eos a Lsi Bocferal nc 4320 o com roço

lações do Semdo Btedaral o do Gonsollió IlOQSstúcio Ilaoionaij- 0 ebdiante dscrotos ,

cV 5

X - Aisrir 00 oraditos guploiaõntarçs ova foreni itô

css^irios, ate o lájaits de cimittonta por cen

to (5QÍ) <io total da Despesa flaads nosta lei) para. ateaidiaonto a dotações orça

dentárias insufioiestoS) iaoliisive da OSaara Ilunioipal, lanÇãado nãos dos rocn»

fíos de que pudor di^ors

II - Realisar oporaçÕos dó csjédito por aateciia

ção do Hacsita, ate o lioito de rinte o

CO por conto (25^) do sou total estimado para o ©aãsroiciO) a fia do podar a^ten

der a insufioioncia de oaiáa, podendo oforeoer como ̂ rantias necessárias parc£

Ias do lET^sto de Circulação do íiorcadorias, ou de Outra fonte do Heceitai

IIX ~ Ilovii^ntar as dotações destinadas às di-ve^

sas unidades orçamontárias, transpondo> re

distribuindo o alterando parcelas ds Una para outra) quando nscõssáriO;

I¥ - Efetuar o aoosrpcsnbáasnto da esscugão orç^

nfântária) raadiantc progranaçSo financeira )
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COMISSÃO DE J:'"TICA ^ RTCPAC/t

PROJETO DE lei N'
) . T /O o'-r.i./ u d

INICIATIVA:

RELATOR: T

H ̂  L T O H I O

A  • 1 ^ »
3 "^1 Cl.o^1'"^ J_ w

o

D ̂  "D T? r< tt» -q.
i. -i li. i.i il

Ps In. anrò"!?'ncno„

:ln das Comi-ssõ-"-©, 1- de novembro de I982.

J

7â ct
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ãO Prtídãstlte}

Comissão dô
p^o '/ereador .

-(0

ÍSra ro^atar. ^ j A<\ I 9..5-?-
Saia

(ProBií
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I'

COMISSÃO DE FINAÍJÜAS A ORÇAnLNTO.

PROJETO DE LEI o 41/82tsl°

INICIATIVA: Poder Lxacutiyo

RELATOR: jareadar Juracy MagalhaeG

Pa Ií L C L I"!

Somos nela aprovaçao da iiiatEiri

Sala das Bomissoes p CJo de novembro dé 1982,

2^

10 BLS. C/IOO FLS. - 09/80
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N

COMISSÃO DE WIAÇAO, OBRAS E URBANISMO

PROJETO DE "-EI

INICIATIVA:

RELATOR: Vereador Maurício l^leirelles

"

Poder Ixaoutiuo

 41/82

PARECER

Somos pela aprauaçao (fla materáa,

Sala das Cornissoes, ÜO de novembro de 1982,

SliS

10 BÍ.S. C/100 FLS. • 09/80
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COMISSÃO DE EDUCACAO, SAUÜL E AJ3 loTEi^iC T A SnnTAi

PROJETO DE lei

INICIATIVA: _

RELATOR:

Pod

/ R r

N" 41/82

er Executivo

 R a d n r i a 1 1 t i n 8 n q a ■:

P A R E C V R

A companhamos os Pareceras Rfatid» emitido pelas Camií

soes a n "c s r 1 o r 3 3

tala das Coniissoea, 88 de novembro de 1582

10 BLS. C/100 FLS. - 09/00
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[a: 41/02»'

1' jl, 2!' E 3.1

:cfllü .) ■ iJlCHuEIlu 01 ZTi3

lE 1233, E TlfiA UU

Li 1 r r; o : h i: c;

;■ i --1 r"' -

nj. l.-. [.n

.  l.j l.Ln

,  inc 1-

w j n Li

-, I p

^nL;:nc;

2 2 " L , 113 L , 31 i 1 '

l: rr;f:' ; 'Ln; Icr.i,

I Li'

r, ;i.r.i.

T' 1 c .1 r,

~Lli

;  ■ : í fj

icnunnna ri- l^q-

T La lanirilar.aa f-d_s
. la^^Llníírairicatü aa- ca

I-l 31" .11( 'If' !' -.3 í ílp. ■ .1,2;; j

3 C.. .L «

2U1.435.GÜÍJ

4, ciic. nin

1.733.ocr

5.3Gii

.  1 .. V . • u cj

ri-'ri?, i ■" '? L 0 i" 1 .J i I D J ?

I j i ' '[/?!.» I '• ? j. C.-Ís ty ? ri' rí D ?i-j

•  ft « • • • f • t « 2 .pnO.OüD

1 .42 6.2(]U JlüC

ii.niü^Düu

1  i i i . L . I I . , ;j ^ U , ^ I. ' o » » « # 1 r_ o ^ o ̂

20 - 50X2 ç/80
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II - TíECEITAS DE CAPITAL (tm íl$ 1^00)

Lipc;rar;üO£- Credito . 236,üüQéünO

I \ J. d. tt' P) O L- O L3 I ' G lJ '3 i i G • a « • « « ^ « s • « b ^ 'i9 • 9 • a « J. A ij [J Q »D G iJ
rv" y

Aniordizaneo do Ernpro3oi:iiüG G ;joo::. í '.dos «

^ransPerencias do Capital 269„30D,000

n, i-C.r-r,-; !-^r. nV:. "a-;ixt.0l 0., .4. 40,000

d

TOTAL'DS; RECEITAS DE CAPITAL..,, ,* 'JÜ(3 ,!.J4Ü ,000

■ ; T' ' I, • • ' • • T-r- 1 ■' '? 7i ii " i irM"! prn
u- 13 . . 1 . . . . - j. . . i I -11. I a /— o . uv V..' a- — L.* '

Art, .íQ - A ^E'-d',-.C,\ s:;r;;. , rcalizeCe de r-cnrrie c.er; c leniola^eiQ' re-

n£;ral vinento, nl ) .e-;ar:ara a Lei Ennerel né AstAü, ee 17 do mar-

eo ds 1964 j oom; £3uas oltéraeaee, e eer?' t-r doAroJo pala forma'

lOQointo:

- í ̂  -

deapGííOB da Custeio ♦ 1 „S34,799, ROL

irruTof ■.ren;;ir.;5 Coree.ntas . 119 , 396,200

TOTAL DAS DESPESAS CUdiCECTES , 1,653,056,000

;  . . o r í, 443.970,000

-L, 000,000

e  ,. ' j ' )j. eei ,««,« . ̂ . . ♦ . , 2 ̂  !■, u [.• O , G U O

.1 I ú .;. 1 ;j C:. -'MTAL 469.270,000

III - RESERVA TE C-diTIGÊCCIA' (Em l; 1,00)

77.674„nuO
ir.vvo e:-, poiTcineucaa

TOTAL GERAL DA DESPESA (Ern ti 1,00) , , ,„2 ,2QD ,000 «GQÜ
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

PUDER LEGISLATIUO ( E.ffl D} 1,00 )

câmara. Hunicipal
37,300.000

r- L'

41.650,000

132,308,000
I r 3ijcr-.i-:rin Dimicipal no /\Gaii,'i:03 juri-si.aoò.

II " Gübiiiut:.; ao i-roi"jito

XII - socr-otoria Plunicipal oo Plano jo;:o: nto ...... 9,79U„eüü
rj ~ Gpcrob-ria [Dinicipnl do Aciministranao Q2,^dU,000

\; - pncr:- 1:; ria í-iunicipal do Fazanda ♦ 112,000,000
.  . T ■ , 39,200.000

\iT -■ dacrnnpris i íLininijal ao -O , , , . -• •»

\/ rn da ria tMunicirial aa ^:.r:Licaaan, '-■il.:.-u^.-
/1 s r í 5 g c- O' n a i a n a LI i s. 1 o ® ,»»•» 1 •

U IIT "• 3 o c r d =' i í Oi n i i P ^
IX - Oacra daria nunicipal dc3 Pauda

X - aocrodorio Municipal da iranspordoa

496c29G.000

525.920,000

306.150.000

207.d2 ,.m;g

Arti 5 an cnrco da Gxsrcício fica o Paríar Exacudiun autorizado, do a
Gurdn cor, a Constituição Federal v aru3,QOG 6P - I e II, 61 e
,^7' d^ nn.Mjdi .ados oarr: a Loi Fecieral nu 4,320 a com rosoluçSes '
Pn Unrdo Fdderal c do Cnru^aldo Monotârio daoinnal, e modianto
': '!' V > x. Cl S ^ r.\ m

I  Xbrir ou crâditoG suplnnondarcs ouu forem oGcessários, até
f, IP. Xta dn uinquor.tvo por conto ( 50M ) do total da Osspe-

-.p... -p. pp-vr; Loi, oora otnn!JÍ;...;nto o doLações orçamont_a
rm-n ■! ntiuí'io: erd^oG j iriclusi\/o dn Carnoro ílijnicipal, lançan
do moüs doo r.,3CurooG rd:: ouo puder d:LS;:nr;

11 Xaalirar opuraoéao do crédito por antncipação do Receita,»
phé o limito do uinta o cinco por conto ( 25% ) do sou to-
La ertimado para o oxorcíoio, n fim do podar atonder a
sufioijncia dc caixa, podondo oferecer como garantias na-»
cGsaérias parcelas do Imposto do Circulação do Mercadorias,
ou do outra fonto dc [Receita;
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-• -t- ' r- --1 r-i ̂  c 'n ■-> ri T \ / P T* s s 1! n i d ̂  ̂ G w' o X* Ç 2III « nov/imantar as dotaçoas .;; ;ah >djuoo di _ - -
-  I j • ^ 1. ^ 4 ' ! IT f-> ri •'1 P t" ^ r B r"5 O n B JT c s i s smantárias, transpondo, rodrstr.iuuxndo a c_t,...i. i

de uíTia para outra, quando necessário;

Erstuar o econponha^.onto da oxncuçSa orçoniantírla, madianta
aroaraiiiacão financalra, para p.odar rsalizar a lioaraij^.o
;r,nítica\!aa rnauraos doaiiaadoa à Câmare Panlcipal, a axa-

-  a-r. ÍP»oa ou oíOuroooB de t.rsbalho de cadaouu.ao Cl o |.'J. iioos, . ) i. u-jL.- >-■ --"-j
/  - -,-i -u i Pi i Y-aaao .irriirota cujos orça-orno o, n as - - - ^

ío,., a- ro\fsdoü oqIo hlKdcutivo Hun-Lcxpai»

11/

ArtôrSS
'  , '-Io 1 f- ( nrici:?.iro jciç

,'\ procsCinto Lei i-ura uinoncio íJ ,.oj. i...... --a - ^ ^
^ U^,, H i - ■-on';-: í r-p--,;; o'" 'D C nt TS T Í0 i 'ÍPfi -ç-irn dj 19o a, rc; i/oqa noa J ivo .LpO-■

drc d-: Ivíll

Bi"! »' B .uL-i í>
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